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Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa Procuradoria Geral do Município: Adelmar Azevedo Régis

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor:

Secretaria da Infra Estrutura: Sachenka Bandeira da Hora

Secretaria do Trabalho, Produção e Renda: Kleber G. L.  Santos

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Rodrigo F. de F. Trigueiro

Secretaria de Turismo: Fernando Paulo Pessoa Milanêz

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Adriana G. Urquiza

Secretaria de Desenvolvimento Urbano: Zennedy Bezerra

Secretaria da Ciência e Tecnologia: Vaneide Rejane de Sousa

Secretaria de Meio Ambiente: Aberlado Jurema  Neto

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: Denis Soares

Secretaria da Defesa Civil: Francisco Noé Estrela

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Adalberto Alves Araújo Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Lucius Fabiani de V. Sousa

Instituto de Previdência do Munic.: Roberto Wagner Mariz Queiroga

Fundação Cultural de João Pessoa: Maurício Navarro Burity

Prefeito: Luciano Cartaxo Pires de Sá

Vice-Prefeito: Manoel Alves da Silva Junior

Chefe de Gabinete: Lucélio Cartaxo Pires de Sá

Sec. de Gestão Govern. e Art. Política: Hildevanio de S. Macedo

Secretaria de Administração: Lauro Montenegro Sarmento de Sá

Adalberto Fulgêncio dos Santos JúniorSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Gilberto Cruz de Araújo

Secretaria de Planejamento: Daniella Almeida Bandeira

Secretaria de Finanças: Sérgio Ricardo Alves Barbosa

Secretaria da Receita: Max Fábio Bichara Dantas

Secretaria de Desenv. Social: Vitor Cavalcante de S. Valério

Secretaria de Habitação: Adriana Casimiro Batista de Sousa

Secretaria de Comunicação: Josival Pereira de Araújo

Ludinaura Regina S. dos SantosControlad. Geral do Município:

Secretaria de Transparência: Ubiratan Pereira de Oliveira

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João PessoaPrefeito: Cícero de Lucena Filho

Vice-Prefeito: Leopoldo Araújo Bezerra Cavalcanti

Sec. de Gestão Governamental: Márcio Diego F. Tavares

Secretaria de Administração: Ariosvaldo de Andrade Alves

Fábio Antônio da Rocha SousaSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Maria América Assis de Castro

Secretaria de Planejamento: José William Montenegro Leal

Secretaria da Finanças: Brunno Sitonio Fialho de Oliveira

Secretaria de Desenv. Social: Felipe Matos Leitão

Secretaria de Habitação: Maria Socorro Gadelha

Secretaria de Comunicação: Marcos Vinícius Sales Nóbrega

Eudes Moaci Toscano JúniorControlad. Geral do Município:

Secretaria de Direitos Humanos: João Carvalho da C. Sobrinho

Procuradoria Geral do Município: Bruno Augusto A. da Nóbrega

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor: Rougger Xavier G. Júnior

Secretaria da Receita: Sebastião Feitosa Alves

Secretaria da Infra Estrutura: Rubens Falcão da Silva Neto

Sec. do Trabalho, Produção e Renda: Vaulene de Lima Rodrigues

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Kaio Márcio Ferreira Costa

Secretaria de Turismo: Daniel Rodrigues de Lacerda Nunes

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Ivonete Porfírio Martins

Sec. de Desenvolvimento Urbano: Antônio Fábio Soares Carneiro

Sec. da Ciência e Tecnologia: Margarete de Fátima Formiga M. Diniz

Secretaria de Meio Ambiente: Welison Araújo Silveira

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: João Almeida Carvalho Júnior

Secretaria da Defesa Civil: Kelson de Assis Chaves

Suprerint. de Mobilidade Urbana: George Ventura Morais

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Ricardo Jose Veloso

Instituto de Previdência do Munic.: Caroline Ferreira Agra

Fundação Cultural de João Pessoa: Antônio Marcus Alves de Souza
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Secretaria da Receita: Sebastião Feitosa Alves

Secretaria da Infra Estrutura: Rubens Falcão da Silva Neto

Sec. de Desenvolvimento Econômico do Trabalho: Vaulene de Lima Rodrigues

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Kaio Márcio Ferreira Costa

Secretaria de Turismo: Daniel Rodrigues de Lacerda Nunes

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Ivonete Porfírio Martins

Sec. de Desenvolvimento Urbano: Rodrigo Fagundes de Figueiredo Trigueiro

Sec. da Ciência e Tecnologia: Guido Lemos de Souza Filho

Secretaria de Meio Ambiente: Welison Araújo Silveira

Sec. de Seg. Urbana e Cidadania: Luiz Eduardo Menezes Soares

Secretaria da Defesa Civil: Jailton Gomes Bezerra

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Expedito Leite Silva Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Ricardo Jose Veloso

Instituto de Previdência do Munic.: Caroline Ferreira Agra

Fundação Cultural de João Pessoa: Antônio Marcus Alves de Souza

Prefeito: Cícero de Lucena Filho

Vice-Prefeito: Leopoldo Araújo Bezerra Cavalcanti

Sec. de Gestão Governamental: Diego Tavares de Albuquerque

Secretaria de Administração: Ariosvaldo de Andrade Alves

Secretaria de Saúde: Luis Ferreira de Sousa Filho

Maria América Assis de CastroSecretaria de Educação:

Secretaria de Planejamento: Ayrton Lins Falcão Filho

Secretaria da Finanças: Brunno Sitonio Fialho de Oliveira

Secretaria de Desenv. Social: Norma Wanderley da Nóbrega Gouveia

Secretaria de Habitação: Maria Socorro Gadelha

Secretaria de Comunicação: Janildo Jerônimo da Silva

Diego Fabrício C. de AlbuquerqueControlad. Geral do Município:

Secretaria de Direitos Humanos: Maria Benicleide da Silva Silvestre

Procuradoria Geral do Município: Bruno Augusto A. da Nóbrega

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor: Rougger Xavier G. Júnior
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Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/A895-2BBA-04E4-70D1

PORTARIANº. 851 Em, 15 de maio de 2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, Lei nº 14.378/2021 e alterações posteriores.

R E S O LV E:

I – Nomear ALINE DE ABRANTES CAVALCANTI TRAJANO, para
exercer o cargo em comissão, símbolo DAE-3 de SECRETÁRIA PESSOAL DO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PARTICIPAÇÃO POPULAR da SECRETARIA DE
GESTÃO GOVERNAMENTAL.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de maio de
2024.

III – Publicada no Diário Oficial de 21 de maio de 2024. (Republicar por
Incorreção)

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/50B7-BBFB-1CE7-EF5F

PORTARIANº. 899 Em, 27 de maio de 2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município
de João Pessoa, e Lei nº 14.378/2021 e alterações posteriores, e tendo em vista o que consta
do Memorando nº 57.629/2024.

RESOLVE:

I – Nomear PRISCILLACAMELO DE BRITO para exercer o cargo em
comissão, símbolo DAI-1 de SECRETÁRIO ESCOLAR DA ESCOLA MUNICIPAL
ÍNDIO PIRAGIBE da SECRETARIADE EDUCAÇÃO E CULTURA.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir do dia 01 de junho de 2024.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/386B-5708-E478-F212

PORTARIANº. 900 Em, 27 de maio de 2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município
de João Pessoa, e Leis nº 14.378/2021 e alterações posteriores e tendo em vista o que consta
do Memorando nº 80.674/2024.

RESOLVE:

I – Exonerar CAIO HENRIQUE GOMES PEREIRA, matrícula nº
102.444-4, do cargo em comissão, símbolo DAI-2 de SECRETÁRIO ESCOLAR do
CMEI Dom Carlos Coelho da SECRETARIADE EDUCAÇÃO E CULTURA.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir do dia 01 de junho de 2024.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito
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PORTARIANº. 901 Em, 27 de maio de 2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município
de João Pessoa, e Leis nº 14.378/2021 e alterações posteriores e tendo em vista o que consta
do Memorando nº 80.674/2024.

RESOLVE:

I – Nomear MARIA JULIANA GOMES DO NASCIMENTO, para
exercer o cargo em comissão, símbolo DAI-2 de SECRETÁRIO ESCOLAR do CMEI
Dom Carlos Coelho da SECRETARIADE EDUCAÇÃO E CULTURA.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir do dia 01 de junho de 2024.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 902 Em, 27 de maio de 2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município
de João Pessoa, e Leis nº 14.378/2021 e alterações posteriores e tendo em vista o que consta
do Memorando nº 80.674/2024.

RESOLVE:

I – Exonerar FABIO HENRIQUE BARBOSA, matrícula nº 108.971-6 ,
do cargo em comissão, símbolo DAI-I de MONITOR DE TECNOLOGIA da
SECRETARIADE EDUCAÇÃO E CULTURA.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir do dia 01 de junho de 2024.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 903 Em, 27 de maio de 2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município
de João Pessoa, e Leis nº 14.378/2021 e alterações posteriores e tendo em vista o que consta
do Memorando nº 80.674/2024.

RESOLVE:

I – Nomear CAIO HENRIQUE GOMES PEREIRA, matrícula nº
102.444-4, para exercer o cargo em comissão, símbolo DAI-I de MONITOR DE
TECNOLOGIAda SECRETARIADE EDUCAÇÃO E CULTURA.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir do dia 01 de junho de 2024.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/AEEF-B3B9-5CDD-AC5B

PORTARIANº. 904 Em, 27 de maio de 2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município
de João Pessoa, e Leis nº 14.378/2021 e alterações posteriores e tendo em vista o que consta
do Memorando nº 80.674/2024.

RESOLVE:

I – Nomear FABIO HENRIQUE BARBOSA, matrícula nº 108.971-6,
para exercer o cargo em comissão, símbolo DAI-I de CHEFE DA SEÇÃO DE ÔNIBUS
ESCOLAR da SECRETARIADE EDUCAÇÃO E CULTURA.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir do dia 01 de junho de 2024.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 905 Em, 27 de maio de 2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município
de João Pessoa, e Leis nº 14.378/2021 e alterações posteriores e tendo em vista o que consta
do Memorando nº 80.674/2024.

RESOLVE:

I – Nomear ALUISIO FIRMINO DO NASCIMENTO para exercer o
cargo em comissão, símbolo DAI-I de CHEFE DA SEÇÃO DE CONTROLE DE
VEÍCULO da SECRETARIADE EDUCAÇÃO E CULTURA.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir do dia 01 de junho de 2024.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito
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PORTARIANº. 907 Em, 27 de maio de 2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município
de João Pessoa, e Lei nº 14.378/2021 e alterações posteriores, e tendo em vista o que consta
do Memorando nº 64.909/2024.

RESOLVE:

I – Nomear THIAGO DA SILVA MARIANO para exercer o cargo em
comissão, símbolo DAI-1 de SECRETÁRIO ESCOLAR DA ESCOLA MUNICIPAL
JOSÉ DEALENCAR da SECRETARIADE EDUCAÇÃO E CULTURA.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir do dia 01 de junho de 2024.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/55AB-83ED-EAD0-C02A

PORTARIANº. 908 Em, 27 de maio de 2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município
de João Pessoa, e Leis nº 14.378/2021 e alterações posteriores e tendo em vista o que
consta do Memorando nº 63.158/2024.

RESOLVE:

I – Nomear GEINY KAYZA ALMEIDA DE ALBUQUERQUE para
exercer o cargo em comissão, símbolo DAI-2 de SECRETÁRIA ESCOLAR do CMEI
Telma Lúcia da SECRETARIADE EDUCAÇÃO E CULTURA.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir do dia 01 de junho de 2024.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/0642-9709-5FB1-4115

PORTARIANº. 909 Em, 27 de maio de 2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município
de João Pessoa, e Leis nº 10.429/2005 e alterações posteriores e tendo em vista o que consta
do Memorando nº 82.126/2024.

RESOLVE:

I – Exonerar EDVAL AVELINO ALMEIDA FILHO, matrícula nº
69.003-1, do cargo em comissão, símbolo DAS-1 de GERENTE DE CUIDADOS
TERAPÊUTICOS do COMPLEXO HOSPITALAR DE MANGABEIRA- PROFº
TARCISIO DE MIRANDABURITYda SECRETARIADASAÚDE.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir do dia 31 de maio de 2024.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/2A00-2A6B-D18E-4EAD
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PORTARIANº. 912 Em, 29 de maio de 2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 60, incisos I, V e VIII, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa,
promulgada em 02.04.1990, e em consonância com o art. 23, da Lei Complementar no 93, de
30 de dezembro de 2015 e tendo em vista o que consta do Memorando nº 46.587/2024.

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear os membros, representantes do Poder Público, Associações Comunitárias e
Entidades Profissionais e de Trabalhadores relacionados com o Saneamento Básico, para
compor o CONSELHO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO, indicados, conforme
sua representatividade nos termos abaixo estabelecidos:

I – Secretaria de Planejamento – Presidente
–AYRTON LINS FALCÃO FILHO, matrícula 95.064-5

II – Secretaria de MeioAmbiente:
-WELISONARAÚJO SILVEIRA, matrícula 94.855-1

III – Secretaria da Saúde:
- LUIS FERREIRADE SOUSAFILHO, matrícula 100.891-1

IV – Secretaria de Infra Estrutura:
-RUBENS FALCÃO NETO, matrícula 94.857-8

V - Secretaria Municipal de Habitação Social:
-MARIADO SOCORRO GADELHACAMPOS LIRA, matrícula 94.845-4

VI - Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil de João Pessoa:
- JAILTON GOMES BEZERRA, matrícula 95.111-1

VII -Autarquia Especial Municipal de Limpeza Urbana – EMLUR:
- CLÓVIS CORREIALIMANETO, matrícula 52.262-7

VIII - Associações de Bairros ou Federação de Associações de Bairros - indicado pela
Federação Paraibana deAssociações Comunitárias – FEPAC:
- EDSON CRUZ DASILVAFILHO

IX -Associação Brasileira de Bares e Restaurantes, da Associação dos Empresários, indicada
pelaABRASEL:
- THAMARACAVALCANTI SILVA

X -Associação Nacional de Municípios e MeioAmbiente, indicado pelaANAMMA:
- TALDEN QUEIROZ FARIAS

XI – Sindicato dos Trabalhadores da Indústria da Purificação e Distribuição de Água e
Serviços de Esgoto no Estado da Paraíba – SINDIAGUA:
- GERALDO QUIRINO DACOSTA

XII- Sindicato dos Trabalhadores nas Empresas de Limpeza Urbana no Estado da Paraíba -
SINDLIMP-PB:
- RADAMÉS CÂNDIDOALVES DO VALE

XIII -Associação Brasileira de Engenharia Sanitária eAmbiental, Seção Paraíba –ABES:
- JOSÉ DANTAS DE LIMA

XIV - Conselho Regional de Engenharia eAgronomia da Paraíba - CREA/PB:
- JOÃO VICENTE MACHADO SOBRINHO.

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/DDB1-DF5F-BF83-4148

PORTARIANº. 914 Em, 03 de junho de 2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município
de João Pessoa, e Lei nº 14.378/2021 e alterações posteriores.

RESOLVE:

I – Exonerar FLAVIO ROBERTO MALHEIROS FELICIANO FILHO,
matrícula nº 101.757-0, do cargo em comissão, símbolo DAE-3 de ASSESSOR
TÉCNICO da SECRETARIADE DESENVOLVIMENTO URBANO.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de junho de
2024.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 915 Em, 03 de junho de 2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município
de João Pessoa, e Lei nº 14.378/2021 e alterações posteriores.

RESOLVE:

I – Nomear ELINEUZA LEONALDO FEITOSA, para exercer o cargo
em comissão, símbolo DAE-3 de ASSESSOR TÉCNICO da SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO URBANO.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de junho de
2024.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 916 Em, 03 de junho de 2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município
de João Pessoa, e Lei nº 14.378/2021 e alterações posteriores.

RESOLVE:

I – Exonerar GILDEMAR DA ROCHA MACEDO, matrícula nº
101.461-9, do cargo em comissão, símbolo DAI-1 de ENCARREGADO DO PARQUE
PARAYBAI da SECRETARIADE DESENVOLVIMENTO URBANO.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de junho de
2024.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito
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PORTARIANº. 917 Em, 03 de junho de 2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município
de João Pessoa, e Lei nº 14.378/2021 e alterações posteriores.

RESOLVE:

I – Nomear ALEXSANDRO MACEDO COSTA, para exercer o cargo
em comissão, símbolo DAI-1 de ENCARREGADO DO PARQUE PARAYBA I da
SECRETARIADE DESENVOLVIMENTO URBANO.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de junho de
2024.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 918 Em, 03 de junho de 2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município
de João Pessoa, e Lei nº 14.378/2021 e alterações posteriores.

RESOLVE:

I – Nomear JOSE YURI GUIMARÃES VIANA, para exercer o cargo
em comissão, símbolo DAS-1 de CHEFE DA DIVISÃO DE CONFIGURAÇÃO DA
UNIDADE MUNICIPALDE TECNOLOGIADAINFORMAÇÃO da SECRETARIADE
GESTÃO GOVERNAMENTAL.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de junho de
2024.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 919 Em, 03 de junho de 2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município
de João Pessoa, e Lei nº 14.378/2021 e alterações posteriores.

RESOLVE:

I – Exonerar FRANCISCO DA SILVA GOMES, matrícula nº 97.283-5
do cargo em comissão, símbolo DAI-2 de ENCARREGADO DE FEIRA LIVRE da
SECRETARIADE DESENVOLVIMENTO URBANO.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de junho de
2024.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 920 Em, 03 de junho de 2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município
de João Pessoa, e Lei nº 14.378/2021 e alterações posteriores.

RESOLVE:

I – Nomear JEAN FABRICIO NUNES, para exercer o cargo em
comissão, símbolo DAI-2 de ENCARREGADO DE FEIRALIVRE da SECRETARIADE
DESENVOLVIMENTO URBANO.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de junho de
2024.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 921 Em, 03 de junho de 2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município
de João Pessoa, e Lei nº 14.378/2021 e alterações posteriores.

RESOLVE:

I – Exonerar WILLAMS VARELA DE LIMA FILHO, matrícula nº
106.495-1 do cargo em comissão, símbolo DAS-1 de OFICIAL DE GABINETE DO
PREFEITO da SECRETARIADE GESTÃO GOVERNAMENTAL.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de junho de
2024.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 922 Em, 03 de junho de 2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município
de João Pessoa, e Lei nº 14.378/2021 e alterações posteriores.

RESOLVE:

I – Nomear ROZELITA CAETANO VERAS VARELA, para exercer o
cargo em comissão, símbolo DAS-1 de OFICIAL DE GABINETE DO PREFEITO da
SECRETARIADE GESTÃO GOVERNAMENTAL.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de junho de
2024.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito
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PORTARIANº. 923 Em, 03 de junho de 2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, Lei nº 10.429/2005 e alterações posteriores e tendo em vista o
que conta no Memorando nº 74.522/2024.

R E S O LV E:

I – Tornar sem efeito a portaria nº 823 de 15 de maio de 2024, publicada
no Diário Oficial de 20 de maio de 2024, que exonerou, pedido, LUCIANO DE
ANDRADE BORBA, matrícula nº 101.175-0, do cargo em comissão, símbolo DAI-2 de
CHEFE DO SETOR DE SUPORTE DE REDE da SECRETARIADASAÚDE.

II – Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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PORTARIANº. 924 Em, 04 de junho de 2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município
de João Pessoa, e Lei nº 14.378/2021 e alterações posteriores, e tendo em vista o que consta
do Memorando nº 85.320/2024.

RESOLVE:

I – Exonerar, a pedido, RENATO MARTINS LEITÃO, matrícula nº
101.122-9, do cargo em comissão, símbolo DAS-3 de CHEFE DE UNIDADE DE
ATENDIMENTO da SECRETARIADE DESENVOLVIMENTO SOCIAL.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 03 de junho de
2024.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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PORTARIANº 925 Em, 04 de junho de 2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, e em consonância com o artigo 171 da Lei Complementar nº
164, de 11 de janeiro de 2024, que aprova a revisão do Plano Diretor da Cidade de João
Pessoa, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 30.737/2024

R E S O LV E:

I – Nomear MARIA LUISA GOMES MENDES matricula nº 106.620-,
6, representante da SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, para, na
qualidade de SUPLENTE, compor o FUNDO DE URBANIZAÇÃO DO MUNICIPIO-
FUNDURB.

II - Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 28 de fevereiro de
2024.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito
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SEPLAN

A Prefeitura Municipal de João Pessoa/SEPLAN – CNPJ/CPF: Nº 08.778.326/0001-56,
torna público que requereu à SEMAM – Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Licença
Prévia para PRAÇA MANGABEIRA - RUA EMANUEL LISBOA DE LUCENA, no
bairro de Mangabeira, em João Pessoa - PB.
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EMLUR

PORTARIANº 059/2024

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL
MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso de suas atribuições e tendo em
vista o disposto nos Artigos 8º e 34, Parágrafo Único, do Decreto nº 2.242, de 10 de
fevereiro de 1992, combinado com a Lei Municipal 10.429/2005, resolve

NOMEAR DANIELA DE SOUZA DOS SANTOS para
exercer em Comissão o Cargo de Recepcionista, Símbolo DAS-3 do Quadro de
servidores destaAutarquia.

Os efeitos administrativos e financeiros desta Portaria
retroagem a 01 de Junho de 2024.

EMLUR –Autarquia Especial Municipal de Limpeza Urbana,
em 04 de Junho de 2024.

Dê-se conhecimento.

Ricardo José Veloso
Superintendente
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SEMOB
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FUNJOPE
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IPM

PORTARIANº 236/2024 Em, 01 de junho de 2024.

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DO MUNICÍPIO, usando das atribuições que lhe confere o artigo 136, inciso IV, da Lei
nº 10.684, de 28 de dezembro de 2005 no que consta do processo administrativo nº
82.807/2024-Protocolo-1Doc e tendo em vista a determinação proferida pelo Tribunal de
Conta do Estado-TCE/PB, conforme consta do processo resolve:TC nº 06325/23,

RETIFICAR o ato de pensão nº 200/2023, publicado no Diário Oficial
do Município nº 0313 de 03 de julho de 2023, que passa a vigorar com o seguinte teor:

RESOLVE CONCEDER PENSÃO TEMPORÁRIA de acordo com
o art. 40, §7º, da Constituição Federal/88, com redação dada pela Emenda Constitucional
nº 103/2019, c/c art. 23, caput, §2º, inciso I, da Emenda Constitucional nº 103/2019, c/c
art. 79, §3º e §7º e art. 79-A, caput da Lei Orgânica Municipal, com redação dada pela
Emenda à Lei Orgânica Municipal nº 32/2021, c/c art. 217, inciso IV, alínea “b”, da Lei
Federal nº 8.112/1990, com redação dada pela Lei Federal nº 13.135/2015, c/c art. 219,
inciso I, da Lei Federal nº 8.112/1990, com redação dada pela Lei Federal nº 13.846/2019,
a matrícula nº filha inválida doSUNDERLAND OLIVEIRA DE ARAÚJO, 96.045-4,
ex-servidor , matrícula nº , falecido em 15WILTON GERALDO DEARAÚJO 04.290-1
de março de 2023.

CAROLINE FERREIRA AGRA
Superintendente
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PORTARIANº 244/2024 Em, 01 de junho de 2024.

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DO MUNICÍPIO, usando das atribuições que lhe confere o artigo 136, inciso IV, da Lei nº
10.684, de 28 de dezembro de 2005 no que consta do processo administrativo nº
83.313/2024-1Doc e tendo em vista a determinação proferida pelo Tribunal de Conta do
Estado-TCE/PB, conforme consta do processo resolve:TC nº 03782/23,

RESOLVE retificar o ato de aposentadoria nº 293/2023, publicado no
Diário Oficial do Município nº 0380 de 06 de outubro de 2023, que passa a vigorar com o
seguinte teor:

RESOLVE CONCEDER APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO de acordo com o art. 20, incisos I a IV, §2º, inciso I, da Emenda
Constitucional nº 103/2019, c/c art. 79-A, caput, da Lei Orgânica Municipal com redação
dada pela Emenda à Lei Orgânica Municipal nº 32/2021, com proventos integrais, ao
servidor , ocupante do cargo de Guarda MunicipalJOSÉ CARLOS DA SILVA
Suplementar, classificação funcional 03.GC.03.01.01, matrícula nº , lotado na23.975-5
Secretaria de Segurança Urbana e Cidadania.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CAROLINE FERREIRA AGRA
Superintendente
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PORTARIANº 245/2024 Em, 05 de junho de 2024.

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DO MUNICÍPIO, usando das atribuições que lhe confere o artigo 136, inciso IV, da Lei
nº 10.684, de 28 de dezembro de 2005 no que consta do processo administrativo nº
84.956/2024-1Doc e tendo em vista a determinação proferida pelo Tribunal de Conta do
Estado-TCE/PB, conforme consta do processo resolve:TC nº 04522/23,

RESOLVE retificar o ato de aposentadoria nº 350/2022, publicado no
Diário Oficial do Município nº 170 de 01 de dezembro de 2022, que passa a vigorar com o
seguinte teor:

RESOLVE CONCEDER APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO de acordo com o art. 4º, caput, incisos II a IV e §2º, §3º e §6º, inciso I
da Emenda Constitucional nº 103/2019, c/c art. 79-A, caput da Lei Orgânica Municipal,
com redação dada pela Emenda à Lei Orgânica Municipal nº 32/2021, com proventos
integrais, à servidora ocupante do cargo deCARMEM LÚCIA ARAÚJO DA SILVA,
Psicólogo Escolar, classificação funcional 01.11.03.02.03, matrícula nº lotada31.076-0,
na Secretaria da Educação e Cultura.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CAROLINE FERREIRA AGRA
Superintendente
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PORTARIANº 246/2024 Em, 05 de junho de 2024.

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DO MUNICÍPIO, usando das atribuições que lhe confere o artigo 136, inciso IV, da Lei
nº 10.684, de 28 de dezembro de 2005 no que consta do processo administrativo nº 1/2023-
1Doc e tendo em vista a determinação proferida pelo Tribunal de Conta do Estado-
TCE/PB, conforme consta do processo resolve:TC nº 03702/23,

RESOLVE retificar o ato de aposentadoria nº 068/2023, publicado no
Semanário Oficial do Município nº 0231 de 02 de março de 2023, que passa a vigorar com
o seguinte teor:

CONCEDER APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO de acordo com o artigo 20, incisos I a IV, § 2º, inciso I, da Emenda
Constitucional nº 103/19, c/c art. 79-A, da Emenda à Lei Orgânica Municipal nº 32/2021,
com proventos integrais, ao servidor , ocupante doSEVERINO DO RAMO DA CRUZ
cargo de Guarda Municipal Suplementar, classificação funcional 03.GC.03.01.01,
matrícula nº , lotado na Secretaria de Segurança Urbana e Cidadania.23.752-3

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CAROLINE FERREIRA AGRA
Superintendente
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PORTARIANº 247/2024 Em, 05 de junho de 2024.

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DO MUNICÍPIO, usando das atribuições que lhe confere o artigo 136, inciso IV, da Lei nº
10.684, de 28 de dezembro de 2005 no que consta do processo administrativo nº
85.948/2024-1Doc e tendo em vista a determinação proferida pelo Tribunal de Conta do
Estado-TCE/PB, conforme consta do processo resolve:TC nº 05452/23,

RESOLVE retificar o ato de pensão nº 333/2022, publicado no Diário
Oficial do Município nº 0152de 01 de novembro de 2022, que passa a vigorar com o
seguinte teor:

RESOLVE CONCEDER PENSÃO VITALÍCIA de acordo com o
art. 40, §7º, da Constituição Federal/88, com redação dada pela Emenda Constitucional nº
103/2019, c/c art. 23, caput, da EC nº 103/2019, c/c art. 79,§3º e §7º e art. 79-A, caput da
Lei Orgânica Municipal, com redação dada pela Emenda à Lei Orgânica Municipal nº
32/2021, c/c o art. 11, §2º e §4º, inciso II, do anexo I, da Portaria MTP nº 1.467/22, c/c art.
15, inciso I, da Lei Municipal nº 10.684/2005, c/c art. 219, inciso I, da Lei Federal nº
8.112/1990, com redação dada pela Lei Federal nº 13.846/2019, a MARÍZIA MARIA
LEITE GOMES CARNEIRO, 95.974 ,matrícula nº -0 viúva do ex-servidor
EDMUNDO ANTÔNIO GOMES CARNEIRO 14.499-1, matrícula nº , ocupante do
cargo de Escriturário, lotado na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano,
falecido em 10 de setembro de 2022.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CAROLINE FERREIRA AGRA
Superintendente
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EXTRATO
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INSTITUTO CÂNDIDA VARGAS/PMJP
QUINTINO REGIS DE BRITO NETO

Diretor Geral do Instituto Cândida Vargas
CONTRATANTE
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INSTITUTO CÂNDIDA VARGAS/PMJP
QUINTINO REGIS DE BRITO NETO

Diretor Geral do Instituto Cândida Vargas
CONTRATANTE
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